
 

 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 03ª REGIÃO – BAHIA (CRP03) 

 

TERCEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE RELATO DE EXPERIÊNCIA PARA 

PUBLICAÇÃO NA REVISTA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA BAHIA (3ª REGIÃO). 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – 3ª REGIÃO (BA), Autarquia Federal, criado pela Lei nº 

5.766/71 e regulamentado pelo Decreto nº 79.822/77, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.490/0001-

81, na pessoa de seu representante legal, por intermédio de seu Presidente, no uso das 

atribuições legais e regimentais e nas condições estipuladas neste Regulamento, torna pública a 

RETIFICAÇÃO da chamada para seleção de relato de experiência a ser publicado na quarta edição 

da Revista do CRP-03 e reabre o prazo de inscrição, para modificar os pré-requisitos e informar 

nova data para publicação dos resultados, alterando as cláusulas segunda, terceira e sétima, 

conforme especificações abaixo: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.2 As inscrições poderão ser realizadas a partir da data de publicação deste edital, até às 

23h59min do dia 26/05/2020, por meio do envio de documentos para o e-mail: 

comunicacao@crp03.org.br. 

 

LEIA-SE: 

 



 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.2 As inscrições poderão ser realizadas a partir da data de publicação deste edital, até às 

23h59min do dia 12/07/2020, por meio do envio de documentos para o e-mail: 

comunicacao@crp03.org.br. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3. DOS PRÉ-REQUISITOS 

 

3.2. Atuar ou ter atuado como gestora/or do Sistema Único de Assistência Social;  

 

3.2.1. Por função de gestão entende-se: a ocupação de cargos de gestão direta do SUAS, 

nos níveis federal, estadual ou municipal, em assunção à responsabilidade pela implementação e 

pela consolidação de políticas públicas de Assistência Social. 

 

LEIA-SE: 

 

3. DOS PRÉ-REQUISITOS 

 

3.2. Atuar ou ter atuado como gestora/or ou como técnica/o de referência do Sistema Único de 

Assistência Social;  

 

3.2.1. Por função de gestão entende-se: a ocupação de cargos de gestão direta do SUAS, 

nos níveis federal, estadual ou municipal, em assunção à responsabilidade pela implementação e 

pela consolidação de políticas públicas de Assistência Social.  

3.2.2 Por função de técnica/o de referência entende-se: são todas/os as/os 

trabalhadoras/es que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme 

preconizado na LOAS, na PNAS e no SUAS. 



 

 

ONDE SE LÊ: 

 

7. DO RESULTADO 

 

7.1 O resultado será publicado no site do CRP-03 em 19/05/2020. 

 

LEIA-SE: 

 

7. DO RESULTADO 

 

7.1 O resultado será publicado no site do CRP-03 em 20/07/2020. 

 

 

Todas as demais cláusulas constantes do Edital de Chamada Pública Nº. 01/2020 permanecem 

inalteradas e em plena vigência. 

 

 

Salvador-BA, 30 de junho de 2020. 

 

 

Renan Vieira de Santana Rocha 

Presidente do Conselho Regional de Psicologia da Bahia (CRP-03) 

Psicólogo CRP-03/11280 


